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PORTARIA CLV/UFPI Nº 02, DE  13  DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação da Comissão de 
Avaliação  Especial  de  Desempenho  da 
Coordenação de Letras Vernáculas.

A Coordenadora de Letras Vernáculas do CCHL, da Universidade Federal do Piauí, no uso de suas atribuições, e 
considerando a Ata da Assembleia Departamental do dia 16 de abril de 2026 e a Resolução CEPEX/UFPI nº 863,  
de 22 de julho de 2025

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho para fins de acompanhamento e avaliação do  
Estágio Probatório  do docente Prof.  Dr. SÉRGIO LINARD NEIVA PIMENTA Siape nº 1370598 lotado na 
Coordenação de Letras Vernáculas, do Centro de Ciências Humanas e Letras, da Universidade Federal do Piauí, 
Campus Ministro Petrônio Portella/Teresina-PI, na forma que segue:

a) RAIMUNDA MARIA DOS SANTOS (Membro Titular e Presidente);
b) CARLOS ANDRÉ PINHEIRO (Membro Titular)
c) CAROLINA DE AQUINO GOMES (Membro Titular);
d) JOÃO BENVINDO DE MOURA (Membro Suplente).

Art.  2º –  A  Comissão  deverá  desempenhar  suas  atividades  conforme  os  critérios  de  produtividade, 
assiduidade  e  responsabilidade  acadêmica  previstos  na  Resolução  CEPEX/UFPI  nº  863/2025, 
apresentando os respectivos relatórios nos prazos regulamentares.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina, 13 de maio de 2026.

Profa. Dra. Raimunda Maria dos Santos
Coordenadora de Letras Vernáculas
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